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Imposto &
impostor

Jace Theodoro
É jornalista e cronista

Pagamos a conta do almoço que não foi servido no
térreo pra bancar a orgia gastronômica do último andar.
Há muito já estou no cadafalso com a corda no pescoço

Começo a matutar a crônica, ainda sem
assunto naqueles dias em que os temas
voam do céu ao infinito, mas não se con-
segue pinçar um que flerte com o espírito
dos dedos a digitar e o humor da estação.
Esta é semana de humores derretidos em
brasa e o cronista não está pra conversa
fiada. Ando cá a buscar a razão do desapreço
por estes dias com cara de nuvens, mesmo
com o segundo já a pino. Alguma coisa está
fora da ordem e não é o Caetano.

O batuque na memória traz a lembrança
de que nesta sexta, quando o nobre leitor
lança os olhos de res-
saca sobre as minhas
linhas crônicas, é o úl-
timo dia para entrega da
declaração do Imposto
de Renda. Escrevo na
quarta e ainda enrolan-
do pra enviar meus ren-
dimentos, doações e
bens (e também os
mals, se a palavra exis-
tisse). Nada me livra da
paga sobre o fruto do
meu trabalho. O com-
binado com o Leão é
assim: eu trabalho e vo-
cê me abocanha pelo
suor de um ano no lerê.

Afinal, meu papel, no lado inverso do rico
sonegador cheio de direitos, é o de quem
cumpre à risca o dever.

Estaciono no item “doação a partidos
políticos e candidatos” e noto que nunca
declarei nada, mas deveria. Nossos re-
presentantes, tão pobrinhos, tão lim-
pinhos, merecem um naco dos nossos
rendimentos, uma toalhinha bordada
com o monograma do nosso suor. Não
se iluda, meu nobre, porque com a
reforma política seremos nós os do
assento na cabeceira da mesa - manja
quem? Aquele que sempre paga a conta
e eles lá, se refestelando no banquete
não contabilizado dos extras.

Triste país pendurado na linha do Equa-
dor, triste dos equilibristas a caírem es-
tabacados no chão de misérias desta terra.
Uma gente perdida em seus direitos, des-
tituída da cesta básica da proteção social

enquanto a cobertura
estoura champanhe pra
molhar o bico dos lá de
baixo, antes sem teto,
agora sem marquise.

Continuamos pagando
a conta do almoço que
não foi servido no térreo
pra bancar a orgia gas-
tronômica do último an-
dar. Do quinto e da der-
rama do período colo-
nial à carga tributária de
hoje, não serei um In-
confidente a caminho
da forca. Há muito já
estou no cadafalso com
a corda no pescoço.

Retornar é
preciso!

Durval Vieira de Freitas
É consultor empresarial

Em 2016, no Estado, foram perdidas cerca de
40 mil vagas de empregos formais, grande parte
decorrente da paralisação da Samarco

O acidente ocorrido dia 5 de novembro de
2015, na barragem de Fundão, em Mariana
(MG), de propriedade da Samarco, foi
grave, de proporções nunca antes visto no
setor mineral brasileiro. Dezenove vidas
foram perdidas e 40 milhões de m3 de lama
foram carreadas para o Rio Doce. Desse
total, 20 milhões ficaram retidos na bar-
ragem da hidroelétrica de Candonga, no
município de Rio Doce, e o restante foi
espalhada na extensão do rio chegando até
o mar, em Regência, em Linhares (ES).

O prejuízo é enorme, perdas de vidas e
residências, impactos na pesca, agricultura,
turismo, entre outros. Ao todo, foram 39
municípios impactados, 34 em Minas Gerais
e cinco no Espírito Santo, sendo que diversos
tiveram o abastecimento de água afetado.

A Samarco, no dia 2 de março de 2016,
assinou um Termo de Transação e de Ajuste
de Conduta (TTAC) com as mais diferentes
entidades e instituições públicas, envolven-
do o governo federal e autoridades dos dois
Estados, incluindo 42 programas com ações
socioeconômicas e socioambientais, que de-
verão ser executadas visando a trabalhar a
recuperação das áreas impactadas.

Em 2 de agosto de 2016, conforme
previsto no TTAC, iniciou a operação da
Fundação Renova, uma Organização
Não-Governamental que deve trabalhar

a Governança e Gestão dos programas.
Entendendo que o acidente deve ser re-

parado legalmente, mas, também, verifi-
cando que a empresa precisa retomar suas
operações, um grupo de empresários do Sul
do Estado do Espírito Santo, em parceria
com o Sindifer, Cdmec, Sinduscon-ES e
Sindicopes, com apoio do governo do Es-
tado, da ONG ES em Ação, CREA-ES, Messes
e entidades de Anchieta, Guarapari e Ca-
choeiro de Itapemirim, tem trabalhado para
que as unidades de pelotização no município
de Anchieta (ES) voltem a funcionar.

Fomos a Brasília e Minas Gerais, par-
ticipamos de reuniões e audiências públicas,
mostrando ao poder público e a sociedade
em geral o que a Samarco fez desde sua
fundação até 2015, com diversas ações que
contribuíram para o crescimento do Estado
e a importância para nossa economia.

Em 2016, no Estado, foram perdidas cerca
de 40 mil vagas de empregos formais,
representando uma diminuição de 6% do
efetivo, grande parte decorrente da pa-
ralisação da Samarco, que representa mais
de 20 mil empregos diretos e indiretos. Em
Anchieta, o desemprego no setor privado é
de 30%, devido à paralisação de empresas
da indústria, serviços e comércio.

A contribuição da Samarco no PIB do
Espírito Santo é de 6%, tendo contribuído
com 50% do resultado negativo que o Estado
teve em 2016, que será fortemente sentido
pelos municípios da região Sul em 2018,
quando ocorre a distribuição dos valores
arrecadados. A volta da Samarco depende
da anuência da Prefeitura de Santa Bárbara
(MG), onde a empresa retira a água que
precisa para voltar a operar. O apoio de todos
é importante para o retorno da empresa.
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Assédio sexual não é elogio
nem paquera. É crime!

Télvio Valim
É advogado especialista em Defesa Médica

Assédio moral é uma manifestação grosseira, independentemente da vontade da pessoa a quem é dirigida

Mais de 52% das mulheres economica-
mente ativas no mundo já sofreram assédio
sexual. Esse dado pode até ser considerado
alarmante, mas a prática ainda é sub-
notificada e tabu em muitos ambientes
corporativos e do serviço público.

Mais recentemente o tema ganhou
destaque com um caso ocorrido nos
bastidores da maior empresa de Co-
municação do Brasil, a Rede Globo.
Mas, em corredores e salas anônimas, é

preciso, ainda, lutar muito por maior
respeito à presença da mulher no mer-
cado de trabalho.

De acordo com o artigo 216 do Código
Penal, o assédio sexual caracteriza-se
por constrangimentos e ameaças com a
finalidade de obter favores sexuais feita
por alguém normalmente de posição
superior à vítima. A pena é de detenção
e varia entre um e dois anos, caso o
crime seja comprovado.

A prática apresenta algumas parti-
cularidades: ser uma condição para dar
ou manter o emprego, influir nas pro-
moções ou na carreira, prejudicar o
rendimento profissional, humilhar, in-
sultar ou intimar. As vítimas dessas
situações podem e devem buscar ajuda
de um policial ou segurança do local.
Em situações mais complexas, onde não
há testemunhas, pode-se fazer a de-
núncia em uma delegacia e abrir um
boletim de ocorrência.

No trabalho, a vítima que for demitida
injustamente ou que sofrer outras re-
presálias deverá procurar o sindicato de
sua categoria, para que este a repre-
sente perante a Justiça, ou um ad-
vogado particular. O importante é não
se calar sobre a violência sofrida.

Foi o que fez a figurinista capixaba
Susllem Meneguzzi Tonani, de apenas
28 anos. A jovem relatou nas redes
sociais como foi assediada e hostilizada,
sistematicamente, pelo ator José Mayer,
67 anos, que chegou a tocar seu órgão
sexual por mais de uma vez e ainda
chamá-la de “vaca” diante de várias
testemunhas nos camarins da emissora.

O caso de Mayer é ainda didático para
exemplificar que assédio moral não é
uma simples paquera ou um elogio,
conforme alguns em nossa cultura ma-
chista ainda sugerem para desqualificar
a prática. É uma manifestação grosseira,
independentemente da vontade da pes-
soa a quem é dirigida e que pode ser
configurado como crime, dependendo
do comportamento do assediador.
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